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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO (Nº 11/2024)

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

um: 13.020,496/0001-30 - CEP, 44 ase-000 - GOVERNADOR MANGABEIRA - EA

l—Í DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO
 

DECRETO N“ 11 DE 18 DE MARÇO DE 2024

LEI MUNICIPAL N“ 759I2023 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO

no valor de R$ 373.000,00 (Trezentos & setenta & três mil reais).

* 0 PREFEITOOA) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, no uso de suas atribuições legal:, com

I IundamenID no que dispõe a Lei Federal nº 4320/64. em seus artigos 41. incisos e 43, 5 1ª inciso I, mmbinado com D

dlsposto na Lei Complemenlar Federal nª 101 da 2000 (LRF). artigos 8“. parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. , Fica aberto Crédiw Suplememar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado & suplememaoão

orçamentária totalizando R$ 373.000,00 (Trezentos & setenta e três mil reais ) na(s) seguinte(s) 00lação(ães)

Drçamemárieus):

Dolações suplementares

 

0501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.021 . GESYÃO DAS AcOEs DA ATENÇAO PRIMARIA

3.1.50.94.00/26050000 . Indenizações e Restilulçõea Trabalhistas 00.000,00

3350.43.00 / 25050000- Subvenwes SoclaLs 54.000,00

Total porAçio: 114.000,00

2.022 . GESTAO DAS AÇOEs DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

11.90.9400 I 26050000 - Indemzações 0 (0950000095 TraDthísIes 30.000,00

30.50.4100 I 25050000 - Subvunuus Sociais 45.000,00

Tol-| purAçinI 75.000,00

2.024 -GES'TÃO DAS AçbEs DA VIGILANCIA EM MUDE

31.000400/25050000 - Innenlzncues e Resmuiçnes Trabalhistas 10.000,00

mal porAçlo: 10.000,00

Total por umdau. Drçlmuulirll: 199.000,00

 

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

2.021 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

33.90.30 00 .' 25090000 - Malªrial de Consumo 115 000.00

4.4.905200/ 25090000 - Equípsmsnlos & MªlerIaI Permanenle 5500000

Total por Açioz 174.000,00

You! por Unldld- Orçlmumirll: 174.000,00

Tm! suphmumd : 000,00

 

sum. Fàgmª Ida z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

crm; 13.020,405/0003—38 - CEP: 44050-000 - EWERNADOR MANGABEIRA - BA

u DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO
 

Art. zº - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anterlormenle citado decorrerão, nºs lermos do artigº 43 da LEI

Federal nº 4320/1964, por superáviI inanoeiro apurado em balanço patrimonial do exerclciD anIeríDr.

Art. aº - Este Decreto Entra em vigor a partir de segunda-bira. 18 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da Bahia, em 18 de

março de 2024.

 

Ram. zoa z 
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DECRETO - ORÇAMENTÁRIO / SUPLEMENTAR (Nº 10/2024)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

CNP): 13.000 456/0001.” -cEv: « 350.000 . movam“ MANGABEIRA » 00

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

DECRETO Nº 10 DE 18 DE MARÇO DE 2024

Abre CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR pºr

Anulação de Dohçio no valor «um de R$ 602.000,00

(SGISGEMDE e oitenta e dels m'l reais), para IIns que se

específica na da ouIras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, no uso de suas atribuições legais.

constituiciunms e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 759/2023 de 29 de novembrº de 2023, edita 0

seguinte DSEIGIDI

An 1“. - Fica o Poder ExecuIivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$682,000,00

(Seiscenlos e oitenIa & dels mII reals) a saber:

Dºações Suglamentarss

 

' 0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

2.008 - GESTÃO DAS AÇOES DA sEc. MUN. DE ASSIST. SOCIAL

3.3.50.43.00/15000000 - Subvsnwes Socia1s 10.000,00

Tah! pur Açãº: 10.000,00

mal por uumade Orçamentárll: 10.000,00

 

0402 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

2,011 - GESTAO DAS AÇDES DA PROTEÇÃO SOCIAL BASch

1150.43.00/15000000 - Suhvunnues Sociais 57.000,00

35.50.43 Ol?/15600000 - Subvencms Sumsls 115.000,00

ToIaI parAçiu: 101.000,00

Tuhl pm Unldldu Orçamuuriu: 102.000,00

 

0501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

1.007 . CONSTRUCAO E REQUALIFICACAO DE UNIDADES DE SAÚDE

4.4.905100/ 10010000 - Obras e Inmwscuss 20 000,00

Tot-I por Açao: 10.000,00

2.020 . GESTÃO DAS AÇOES Do FUNDO MUNICIPAL 05 50005

30.50.4300/15001002 - Subvenooes socias 7000000

1000 por Açúo: 70.000,00

2.022 . GESTÃO DAS Ações DA AYENÇAO ESPECIALIZADA

1190.30.00] 1 5000000 - Mªlenal de Cunsumo 2000000

Tou! pºrAGiDI 1000000

Tºtal por Uuldadl Orçumuuunl: 110.000,00

 

0701 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

2,010 - GESTÃO DAS ACOES DA SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA .

 

sum. Pagina, 1 0. 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

mm: 15.015,400/0001750 . cEv: «4,3507000 . cwvsmmax MANGABEIRA . 00

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

 

 

 

 

 

 

 

3.3,50.43.00/ 15000000 . Subvencaes Sociªis 100 000,00

1qu par Açlo: 100.000,00

Total por uma-0. ºuçam-num: 100.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.040 . GESTAO DAS AçºEs DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIo AMBIENTE

4,4.905200/ 15000000 - Equipsmantos e Material Permanente 5.000,00

mal 00111050: 5.000.00

1.041 . APOIO AD PEQUENO AGRICULTDR FAMILIAR

3.3.50.43.00/15000000 » 5000000005 550015 10000000

3.3.90.32.00I15000000 . Maberial 00 0001001000 0101qu 45.000,00

Total parAçlD: 145,000,00

Tatil por und-1:0- Orçamenlárh: 150.000,00

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2.015 - MANUTENÇAO 005 AçbEs DA sEcRErARIA DE sERVIços Fúalcus

03.50.43 00 I 15000000 - Suhvsnunas Sociªis 100.000,00

TvI-I pºrAçioI 100.000,00

Tou! por Unldldn Orçlmntlrln: 100.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. ESPORTE E LAZER

2.056 — GESTÃO DAS AçºEs DA SECREI'ARIA DE CULT. ESP. E LAZER - SECEL

335003001 15000000 -Subvencnes Soclais 100.000,00

4 400,52 00I 15000000 - Equlpememos e MaIerI-I Permanente 5.000.00

Tºtal por Açiu: 105,000,0o

1.050 - PROMOÇÃO E APOIO A CAMPEONATOS. TORNEIOS E EVENTOS EsPDRTIvos

3.3 90.30.00/ 15000000 - Curtas Servicos de Tercelms - Pessoa Fislca 5.000,00

Tºtal por Ação: 5.000,00

Youl por Unldudo arç-m-nurln: 110.000,00

   ,Ínhtsilpllmunhdq: 002.000,00]

Art 2". - A propósito cabe—me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente elou

totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotªções Anuladas

 

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 

2,008 - GESTAO DAS ACOES DA SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL

 

13503200 ! 15000000 - Material de DISIHDUIOQO gratuita 57.000,00

TutzI por Açlu: 57.000,00

TMRI por Llnldudo Orçamentária: 57.000,00

smc. 051015: 2 as A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

cm: Ia nua/000140 - czv: 44050-000 - seven—Anon mwzm - BA

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
 

 

0403 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

 

2.010 - GESTÃO DAS AÇOES no FUNDO MINICIPAL nos DIREITOS DA CRIANÇA E no ADDLEscENrE

1150.11.00] 16600000 , VencImenIns e vantagens Fue: - Pessºa| CMI 5.000.017

Tºt-II Por Acic: 5.000,00

, raul per Unidad. Orçamentárla: 5.000,00

 

0501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

2.020 - GESTÃO DAs AçºEs no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

“50.93.0011 15001002 , IndanIzaçõEs 0 055001009: 70.000,00

'l'oul por Ação: 10.000,00

2.021 - GESTÃO DAS AÇOEs DA ATENÇAO PRIMÁRIA

30,90 39.001 16010000 - ouIms Sen/ima Terceiros - Pessua 101015; 20.000,00

Tomi por Açiu: 20.000,00

1.012 . GESTÃO DAS AÇDES DA ATENçAo ESPECIALIZADA

81901300! 18000000 — Ohngaunes Palmnaís 40.000,00

13.00 0300] 16000000 - Inden1z000e= e Resmwçõas 20.000,00

Tom porAçiº: 00.000,00

Total pw Unid-dl orçumnIirlu: 150.000,00

 

0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 

2.088 - GESTÃO DAS ACOES DA SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA

13.90.39 00 ! 15000000 - 00005 50101005 TeveeIros - Passou Judaica 100.000,00

Total porAçin: 100.000,00

Tum pur umd-00 emm-mana: 100.000,00

 

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

 

2,010 - GESTÃO DAS ACOES DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.1 00.04.1101 15000000 - 0000910030 por Tampa Determinado 5.000,00

:I.1.90,13.00 / 15000000 - Obrigaooes Palronais 95.500,00

13.00.3000: 15000000 . MaIErial de Consumo 45.000,00

Total por Açaº: 143.000,00  1.001 .AFolo A0 PEQUENO AGRICULTOR FAMILIAR

3.3.9o.30.00/15000000 - Malenaldo Cnnsumn 5.500.011

raul por AI,-io: 5.500,00

1qu par umd-0. urçimnlárla: 150.000,00

 

0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2.045 - MANUTENÇÃO DAS ACOES DA SECRErARIA DE SERVIÇOS aúaIcos

3.1 90.13.00/ 15000000 -Obrígacoes Parmnels 100.000,00

Tot-| pur Ação: 100.000,00

 

wu:- Fánma: 11034
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PREFEITURA M NICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

cw: 13.520,496/0001-30 - CEF: « 3504100 — sovawwoa MANGABEIRA , u

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

 

 

"rm-| por Llnldld- Ommnmlrll: 100.000,00

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.050 _ GESYÃO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE cun. ESP. E LAZER - sEcEL

34.00.13 001 15000000 . mngms Patronais 5.000,00

Tom por Açu: 5,0110011

2.059 - PROMOÇÃO E APOIO A CAMPEONATOS, TDRNEIDS E EVENTOS ESPORTIVOS

3 3.90 40 00/ 15000000 - Outras Amulios Fmanceiroe a Pessoas Raica! 5.000,00

Total por Ação: 5,0011011

:.nen - PROMOÇÃO E APOIO A EVENros, PROJETOS E ATIVIDADES ARTISTICAEICULTLIRAIS

1350.39.00] 15000000 - Outras Serwcns ?ercelms - Pessoa Juridica 10000000

Tem por Não: 100.000,00

Total por unldndo argumentam: 110.000,00

 

An. 3” - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normalivas necessárias ao

cumprimento deste Decreto.

An. 4“ — Este Detran entra em vigor a pedir da segunda-feira, 18 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da Sema. em 18 de

março de 2024.

 

Página «: da :: 
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DECRETO - ORÇAMENTÁRIO / SUPLEMENTAR (Nº 12/2024)

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

cm; 13.azs.umcm-as . cep: «ssa-Wu - aovznmnon wmaam . BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

DECRETO Nº 12 DE M DE ABRIL DE 2024

Abre CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por

Anulação de Doação no valor total de R$ 145.850,00

(Canto e quarenta e cinco ml! e oitocentos e cinquenta

reais), para fins que se especifica e da outras

prºvidências.

() PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA. no uso de suas atribuições legais.

constituicionais e de acordo cºm o que lhe confere a LEI Municipal 759/2023 de 29 de nºvembro de 2023, edita o

seguinte Decreto:

Art1º. - Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária tºtalizando R$145.850.0U (Cento e

quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais) a saber:

Dotações Suglementures

 

0101 - CAMARA MUNICIPAL

1.009 - MANUTENÇÃO nos SERVIÇOS DA CAMARA

13.50.3030/15000000 - Material de Consumo 36.525,10

1330.39.00115000000 - Oulms San/icms Turoeirws - Pessoa Juridica 10932330

Tolal porAçiº: "assuma

Yutzl pur Unidade Orçamentária: "uma

. veuisuplmmdo: «uma i

Art 2“. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou

totalmente as seguintes dotações orçamentárias. contorme estabelece a Lei nº 4.320.

Dnhgões Anulada!

 

0101 - CAMARA MUNICIPAL

 

1.001 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DO LEGISLMWD

4430.51.00 / 151100000 - obras e Insialames 50 000,00

4.4.90.52.uU/15000000 - Equipamentos e Material Permanente 69 350.00

Tot-I por Ação: “sismo

2,001 - MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO

3,3.su.14.uui15muuuu- Dianas - Civii 25.50u.uu

tem por Ação: zs.5nn.nn

2.009 - MANUTENÇAO nos SERVIÇOS DA CAMARA

3.3.90.47.DD/15000000 - Obrigªcaes TributarlaS ! Cºntributivas 1.000,00

'rutal pur Açãº: 1.000,00

Total pºr Unldldu Orçamentária: “5.850.017

”[mm]-nu: un.!snm J

sum. Púgínn: « da 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

cw: usamºs/numas . m: «asa-mm - GnVERNADOR Wnim » »

DECRETO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Art. 3“ - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao

cumprimento deste Decreto.

Art. 4' - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira. 1 de abril de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA, Estado da Bahia, em 01 de

abril de 2024.

 

Pªgina- 2 e: 2 
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   2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2022 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA: 3F – 
LTDA – ORÇAFASCIO, SEGUNDO AS CLAUSULAS 
ABAIXO. 

 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.828.496/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça, brasileiro, divorciado, portador do CPF nº 
759.414.655-72 e cédula de identidade nº 03845827-61 SSP/BA, residente e domiciliado nesta 
cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa: 3F – LTDA – 
ORÇAFASCIO, com o CNPJ nº 23.484.444/0001-45, E-mail: contato@orcafascio.com, situada na 
rua das Caneleiras n° 979, Bairro Jardim, CEP. 09.090-050, Santo André – SP, neste ato 
representada pela sócia a Srª. Ronelle Rodrigues Santa Ana, brasileira, divorciada, portadora da 
cédula de identidade n° 67.071.586-4 SSP/SP e CPF n° 864.568.572-87, residente e domiciliada na 
Rua Duque de Caxias n° 50, Apt° 11, Bairro Jardim Bela Vista, CEP. 09.041-380, Santo André – São 
Paulo, doravante denominada apenas CONTRATADA, participante e vencedora do Certame 
Licitatório Inexigibilidade de Licitação nº 006/2022, celebram o presente Termo Aditivo, que se 
regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O presente TERMO ADITIVO visa a Renovação do contrato Nº 069/2022, originado do Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para 
aquisição da Licença Anual Corporativa de Uso do Software Orçafascio.com para dar suporte a 
equipe de engenharia da SEINFRA com o objetivo de realizar orçamentos de obras com excelência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR. 
 
Pela aquisição do objeto na Cláusula anterior fica acrescido o valor de R$ 78,77 (setenta e oito 
reais e setenta e sete centavos), referente ao acréscimo de 4,324226% (quatro virgula trinta e 
dois) por cento do valor do CONTRATO, que era de R$ 1.798,00 (mil setecentos e noventa e oito 
reais), passando o mesmo ao valor de R$ 1.876,77 (mil oitocentos e setenta e seis reais e setenta e 
sete centavos), mensais, conforme permitido pelo art. 65, inciso II, alínea ͞d͟, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
Fica renovado o contrato, originalmente estabelecido de 08 (oito) de março de 2022 à 08 (oito) de 
março de 2023, passa o mesmo no 2° Termo Aditivo, a ter a sua vigência dentro do seguinte novo 
período, de 08 (oito) de março de 2024 à 08 (oito) de março de 2025. O contrato poderá ter o 
prazo de execução prorrogado, conforme se verifica as condições previstas no inciso II, do art. 57, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o 
disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições naturais não alteradas por este 
Termo. E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
 
Governador Mangabeira – Bahia, 07 de março de 2024. 
 
 

_______________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

MARCELO PEDREIRA DE MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

  
____________________________ 

 RONELLE RODRIGUES SANTA ANA 
3F – LTDA – ORÇAFASCIO  

CONTRATADO (A) 
 

PARECER JURÍDICO 

 
Emitimos Parecer favorável ao presente Aditivo, por 
atender a legislação vigente, notadamente no quanto 
previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

Gov. Mangabeira/BA, 07 de março de 2024. 

 
Paulo Anderson N. Santana 

Assessoria Jurídica 

OAB/BA 37.118 

TESTEMUNHAS: 
 
1:______________________________________ CPF: ___________________________ 
 
 
2:______________________________________ CPF: ___________________________ 
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